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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

__________________________________________________________

Processo nº 214/2008 – Classe 24

Assunto: Pedido de Providência – Cuiabá/MT

Requerente: Diretório Municipal do Partido dos Trabalhadores – PT de Cuiabá-MT

Relator: Des. Dr. Leônidas Duarte Monteiro

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,
Trata-se de Pedido de Providencia interposto pelo Diretório Municipal do Partido dos Trabalhadores-PT de Cuiabá (fls. 02/03) pleiteando a esse sodalício o reconhecimento de mais uma vaga de vereador para a Capital, e novo cálculo do coeficiente para se adequar/declarar novo numero de vagas, uma vez que Cuiabá, atualmente, conta com mais de 530.000 habitantes, conforme dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística-IBGE. Requer ainda, seja reconhecida a diplomação de 20 vereadores eleitos, para que entrem em exercício já na Legislatura de 2009/2012.

Com o pedido veio a ata de posse e constituição do Diretório Municipal do PT, fls. 05/09.

O Relator manifesta-se pela intimação do requerente para que apresente prova do alegado direito, no prazo de três dias, fls. 12.

O Requerente, com o fim de provar o aumento da populacional de Cuiabá, traz aos autos cópia da Res. Nº 05/2002 do IBGE, fls. 22/28 e assevera ainda, que seu pedido está em conformidade com o art. 1º da Resolução nº 21.702-TSE, fl. 20.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Em consonância com o art. 1º da Resolução nº 21.702-TSE, a fixação do número de vereadores a eleger observará os critérios declarados pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 197.917.

O STF, através do Recurso Extraordinário 197.917/04, portanto, estabeleceu um parâmetro de vereadores por um critério de proporcionalidade de habitantes no Município, em conformidade com o art. 29, inciso IV, da Constituição Federal.

Cumpre ressaltar que embora a CF ofereça diretrizes para operar-se a regra aritmética da proporção, ficou nela estabelecido que somente a Lei Orgânica do Município deverá fixar o número de integrantes de suas Câmaras Legislativas, ajustando o número de vereadores à população, desde que se respeitem no âmbito da autonomia municipal, as balizas das três alíneas do inciso IV do art. 29 da CF.

Ademais como explanado na Consulta nº 1564-TSE, a Res. nº 21702/04, foi editada somente para contemplar as eleições de 2004, conforme explica o Min. Gilmar Mendes no AC nº 3.388, de 02.02.2006, dada a proximidade do pleito, no que diz respeito à fixação de numero de vereadores (Res. 21803, de 08.06.2008). 

Não sendo aplicável, portanto, às eleições de 2008, uma vez que resta claro que é de competência da Câmara Municipal, a delimitação do número de vereadores para os pleitos seguintes, caso inexista promulgação de Emenda Constitucional nesse sentido.

Ressalte-se, contudo, que a data-limite para o disciplinamento legal da fixação de número de vereadores é o início do processo eleitoral, ou seja, o prazo final de realização das convenções partidárias, em conformidade com a Resolução nº 22.556/2007-TSE. Nesse mesmo sentido, posicionou-se o Min. Ari Pagendler na Consulta nº 1552, em 27.08.2008.

Salientando-se que a fixação de numero de vereadores está relacionada à temática das coligações que ligada ao processo eleitoral e que a alteração a ela concernente interfere na correlação das forças políticas e no equilíbrio das posições de partidos e candidatos e, portanto, da própria competição, entende-se que a norma impugnada afronta o art. 60, § 4º, IV, c/c art. 5º, LIV e § 2º, todos da CF.
Portanto, uma possível alteração da Lei Orgânica Municipal, teria reflexo somente no próximo pleito, em atendimento ao que dispõe o artigo 16 da CF/88 (princípio da anterioridade eleitoral) que representa garantia constitucional fundamental do cidadão, portanto, um dos casos de cláusula pétrea (art. 60, §4º, inc. IV, da CF/88):

 “A lei que alterar o processo eleitoral só entrará em vigor na data de sua publicação, não se aplicando à eleição que ocorra até um ano da data de sua vigência”. 
Nesse sentido, o ato normativo, inclusive emenda constitucional, que afetar o processo eleitoral entrará em vigor na data da sua publicação, mas não se aplicará ao pleito que ocorra até um 1 ano antes da data da sua vigência.  Dessa forma, mesmo que ocorra alteração na Lei Orgânica de Cuiabá, atualmente, para aumentar o numero de vagas para vereadores, não será suficiente para garantir a diplomação de mais um vereador já na legislatura de 2009/2012.
É o parecer.
Cuiabá/MT, 29 de janeiro de 2009.

THIAGO LEMOS DE ANDRADE
Procurador Regional Eleitoral
Rua Osório Duque Estrada, nº107, 5º andar, Edifício Capital, Araés, Cuiabá/MT,
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